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2639261- C3/ 2019-04789/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRASILEIA/AC 

  

Processo n. 07004659120198010003 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEICIANY DA COSTA OLIVEIRA, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, apresentar manifestação sobre despacho de fls. 

 

O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico 
ocorrido em 16/07/2016. 

Diante disso, após a ré apresentar sua defesa, os dois filhos herdeiros VANESSA E 
GIOVANDRO apresentaram contestação pleiteando parte da herança e a inclusão no 
polo ativo da demanda, que não deve prosperar diante das razões a seguir: 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DAS PARTES NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE 
DEMANDA 

Inicialmente, em que pese os autores buscarem figurar nesta demanda, alegando para 
tanto serem herdeiros necessários do falecido, em nenhum momento fora pleiteada 
pelos ora herdeiros VANESSA e GIOVANDRO em sede administrativa o direito a 
indenização pela morte do de cujus, caracterizando a falta de interesse de agir.  



Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e 
estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto 
no artigo 792 do Código Civil[1]. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, OS CONTESTANTES NÃO FAZEM PROVA DE QUE 
EFETIVAMENTE SOMENTE ELES SÃO OS HERDEIROS NECESSÁRIOS DA VÍTIMA.  

DESTA FORMA, CONCLUI-SE QUE NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA NOS AUTOS PARA SE 
AFIRMAR QUE SÃO OS HERDEIROS NECESSÁRIOS DO DE CUJUS E, PORTANTO, NÃO HÁ 
COMO SE EXIGIR QUE A SEGURADORA RÉ EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR 
PLEITEADO, EIS QUE NEM MESMO FORAM JUNTADOS ALGUNS DOCUMENTOS QUE 
PODERIAM LEVAR A ESTA COMPROVAÇÃO, TAIS COMO: DECLARAÇÃO DE 
DEPENDENTES JUNTO À RECEITA FEDERAL; CARTEIRA DE TRABALHO COM PROVA DE 
DEPENDÊNCIA.  

ASSIM, IDENTIFICAMOS QUE OS AUTORES PLEITEIAM A INTEGRALIDADE DA 
INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NOS AUTOS, NÃO 
CONSEGUIMOS OBTER A CERTEZA DE QUE NÃO HAVIA DEMAIS HERDEIROS 
NECESSÁRIOS. ASSIM, NECESSÁRIA SE FAZ A ANÁLISE QUANTO A LEGITIMIDADE DOS 
BENEFICIÁRIOS. 

Diante disto, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos Autores, 
para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível 
beneficiário que possa surgir.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS DOS 
CONTESTANTES PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA 
JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO 
CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

 

 

 

 

                                                 
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 



 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O pedido realizado pelos herdeiros contestantes não merece prosperar, porque não 
concorre uma das condições da ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme 
o Aviso nº 108/2012 resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento 
administrativo antes de ingressar com ação no Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora 
da cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida 
pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO 
ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria fático-
probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de 
exame por esta Corte de Justiça. Matéria atinente à 
competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o 
requerimento prévio administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência 
jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 



resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via 
administrativa, que, frise-se, é mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se 
observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a 
entrega de todos os documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o 
direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não 
tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo os herdeiros contestantes deixado de cumprir as exigências 
administrativas à indenização que entende devida, ingressando com a presente ação 
sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe interesse na 
demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor 
propósito de eximir-se de sua obrigação quando comprovado que é realmente devida a 
indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das 
suas atividades. 

Diante disso, não deve ser acolhido o pedido dos contestantes , pois a existência do 
litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não 
deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do 
Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e 
sem a interferência estatal. 

Em tempo, reitera todas as razões esposadas na peça de bloqueio de folhas 38/44, 
excluindo os contestantes VANESSA e GIOVANDRO do polo ativo diante de sua 
ilegitimidade e pela falta de interesse de agir, para que seja julgado improcedente a 
ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento da presente demanda, nos 
exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC 



 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que 
todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações 
sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DIEGO PAULI, inscrito sob o nº 
4550 - OAB/AC, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
BRASILEIA, 18 de março de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/AC 3988 

 
 

DIEGO PAULI 
4550 - OAB/AC 
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